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ATA DA OCTOGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, às 08 horas, nas 1 

dependências da Universidade Federal da Grande Dourados, Cine-Auditório da 2 

Unidade I, em atendimento à Convocação n. 02/2018, sob a presidência da Magnífica 3 

Reitora, Prof.ª Liane Maria Calarge, reuniu-se o Conselho Universitário da UFGD. 4 

Presentes os seguintes conselheiros: Prof. Marcio Eduardo de Barros – Vice-Reitor da 5 

UFGD; Prof. Caio Luis Chiariello – Pró-Reitor de Gestão de Pessoas; T. A. Cristiane 6 

Stolte – Pró-Reitora de Avaliação Institucional e Planejamento; Prof.ª Juliana Rosa 7 

Carrijo Mauad - Pró-Reitora de Extensão e Cultura; Prof.ª Kely de Picoli Souza – Pró-8 

Reitora de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa; Prof. Pablo Christiano Barboza Lollo – 9 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis; Prof.ª Paula Pinheiro Padovese Peixoto – Pró-Reitora 10 

de Ensino de Graduação; T. A. Vander Soares Matoso – Pró-Reitor de Administração; 11 

Prof. Adão Antonio Silva – Diretor da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia; Prof. 12 

Alfa Oumar Diallo – Diretor da Faculdade de Direito e Relações Internacionais; Prof. 13 

Antonio Carlos Vaz Lopes – Diretor da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e 14 

Economia; Prof.ª Elizabeth Matos Rocha – Diretora da Faculdade de Educação a 15 

Distância; Prof. Etienne Biasotto  - Diretor da Faculdade de Engenharia; Prof.ª Gisele 16 

Jane de Jesus – Diretora da Faculdade de Ciências Biológicas e Ambientais; Prof. 17 

Alexandre Rodrigo Mendes Fernandes – Diretor em exercício da Faculdade de Ciências 18 

Agrárias; Prof.ª Alzira Salete Menegat – Diretora em exercício da Faculdade de Ciências 19 

Humanas; Prof. Mario Sergio Vaz da Silva – Diretor da Faculdade de Educação; Prof. 20 

Rogerio Silva Pereira – Diretor da Faculdade de Comunicação, Artes e Letras; Prof. Braz 21 
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Pinto Junior, Prof. Andérbio Marcio Silva Martins, Prof. Eliandro Faoro, Prof. Gerson 22 

Bessa Gibeli, Prof.ª Verônica Gronau Luz, Prof.ª Maria Alice de Miranda Aranda, 23 

Prof. Nelson Luis de Campos Domingues, Prof. Omar Seye e Prof. Rodrigo Matheus 24 

Pereira – representantes dos servidores Docentes; T. A. Marcelo Matias de Almeida, T. 25 

A. Cleberson dos Santos Paião e T. A. Andressa Cecília de Almeida Bachega Casari – 26 

representantes dos servidores Técnicos Administrativos; T. A. Ariane Rigotti – 27 

representante dos Órgãos Administrativos; Prof.ª Mirlene Ferreira Macedo Damázio – 28 

representante dos Órgãos Suplementares; Iara Pereira Cardoso – representante dos 29 

discentes. Faltaram e justificaram ausência os seguintes conselheiros: Prof. Antonio Dari 30 

Ramos, Prof. Guilherme Augusto Biscaro, Prof. Carlos Barros Gonçalves, Prof. Hermes 31 

Moreira Junior, T. A. Josilaine Andreia da Silva Gomes e discente Amanda Sena Peres 32 

Pessoa. Faltaram e não justificaram ausência os seguintes conselheiros: Prof.ª Silvia 33 

Aparecida Oesterreich, Prof. Nelson Carvalho Farias Junior, discente Marco Henrique 34 

Soares Pereira, Sr. Cesar Augusto Scheide e Sra. Eliane Martinez Arevalos. A Presidente 35 

declarou aberta a reunião, passando ao primeiro assunto da pauta. 1. Ata da 81ª Reunião 36 

Ordinária: Em apreciação. O conselheiro Rodrigo indicou a correção da palavra “brasil” 37 

com inicial em letra maiúscula. Não havendo outras propostas de alteração a ata foi colocada 38 

em votação e aprovada. 2. Expediente: A presidente propôs a inclusão dos seguintes 39 

assuntos: a) Parecer nº 16/2018 da comissão de convênios, a ser apreciado juntamente com 40 

os demais pareceres no item 11 da pauta; b) Recomposição da Comissão Permanente de 41 

Recursos e Títulos Honoríficos. Em votação a inclusão dos assuntos propostos. Aprovado. 3. 42 

Resoluções emitidas ad referendum: Em apreciação. a) Resolução nº 009/2018 – referente 43 

à aprovação da contratação da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - 44 

FUNAEPE, com a interveniência da Cooperativa de Trabalho Médico – Unimed Dourados, 45 
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visando o fomento e a execução do Projeto de Extensão “Orientação técnica para serviço de 46 

atendimento multiprofissional de pessoas com autismo em Dourados/MS”. A presidente 47 

esclareceu que o documento foi retirado de pauta na reunião anterior, pois haviam questões a 48 

serem esclarecidas e informou que a coordenadora do projeto se encontra presente na 49 

reunião para prestar os esclarecimentos necessários. O conselheiro Mario informou que ele 50 

havia proposto a retirada de pauta, pois naquele momento não tinha as informações para 51 

repassar ao Conselho. Disse, ainda, que a coordenadora do projeto, professora Morgana, 52 

esclareceu que houve um erro na digitação do plano de trabalho e que o correto são 20 horas 53 

mensais, correspondentes a 04 horas semanais. Não havendo mais discussões, a presidente 54 

colocou em votação. Homologada conforme Resolução nº 032/2018/COUNI. 4. Indicação 55 

de representantes para o Conselho de Curadores da UFGD: Em apreciação. A presidente 56 

informou que o conselheiro Jones, que não se encontra presente na reunião, informou 57 

previamente seu interesse em permanecer como representante. O conselheiro Etienne 58 

também manifestou interesse em continuar. Não havendo outras inscrições para a vaga de 59 

representante no Conselho de Curadores, a presidente colocou em votação a indicação dos 60 

conselheiros Jones Dari Goettert como titular e Etienne Biasotto como suplente. Aprovado 61 

conforme Resolução nº 033/02018/COUNI. 5. Indicação de representantes para o 62 

Conselho Curador da FUNAEPE: Em apreciação. A presidente disse que o COUNI deve 63 

proceder a indicação de três representantes titulares e um suplente. Os conselheiros Marcio 64 

Barros e Rogério Pereira, manifestaram interesse em permanecer como representantes e a 65 

professora Gisele Jane e o professor Adão Silva se colocaram a disposição. Em votação os 66 

nomes apresentados. Aprovado conforme Resolução nº 034/02018/COUNI. 6. Indicação de 67 

representantes para o Conselho Deliberativo da FUNAEPE: Em apreciação. A 68 

presidente informou que de acordo com o Estatuto da Fundação, o COUNI deve realizar a 69 
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indicação dos representantes para o Conselho Deliberativo da FUNAEPE e o COUNI 70 

estabelece um prazo para que as unidades acadêmicas façam a indicação por meio de seus 71 

Conselhos Diretores. Complementou que a FUNAEPE está solicitando representantes da 72 

FACALE e FADIR para complementação de mandato. Aprovado conforme Resolução nº 73 

035/02018/COUNI. 7. Relatório Gerencial de Monitoramento das 74 

Recomendações/AUDIN – referente aos meses de janeiro e fevereiro/2018: Em 75 

apreciação.  Não havendo discussões, o documento foi colocado em votação e aprovado 76 

conforme Resolução nº 036/2018/COUNI. 8. Resolução CEPEC nº 66/2018 - Autoriza a 77 

UFGD a instituir ações no âmbito do Programa de Residência Pedagógica e Programa 78 

Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência, de acordo com os editais da CAPES: Em 79 

apreciação. A presidente fez a leitura da Resolução e passou a palavra ao conselheiro Marcio 80 

para explicar. Com a palavra, o conselheiro disse que, como é uma ação que envolve 81 

praticamente todas as Unidades Acadêmicas, houve o entendimento que era necessário 82 

também ser aprovado pelo COUNI. Disse que é um edital da CAPES e as universidades 83 

decidem se participam ou não. Sobre a passagem dos pré-projetos pelo conselho diretor 84 

afirmou que seguirá a mesma lógica dos demais projetos (ensino, pesquisa e extensão). O 85 

conselheiro Mario Sergio questionou se o projeto também deverá ser apreciado pela 86 

comissão de ensino. O conselheiro Marcio esclareceu que cada unidade estabelecerá o seu 87 

fluxo e que a Universidade está colocando apenas o Conselho Diretor como uma exigência. 88 

A conselheira Paula complementou dizendo que a reitoria se reuniu com os diretores e 89 

também enviou dois ofícios à CAPES com alguns questionamentos, mas que até o momento 90 

a universidade não recebeu resposta. Acrescentou que a CAPES retificou o edital e, por 91 

conseguinte, a  UFGD também retificou e citou os novos prazos a partir da retificação. 92 

Solicitou que os diretores das unidades acadêmicas que possuem licenciatura mobilizem os 93 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

 5 

docentes das áreas de estágio e aqueles que já participam do PIBID, explicando que será 94 

muito importante participarmos desse processo. Não havendo mais discussões, a presidente 95 

colocou em votação. Aprovado conforme Resolução nº 037/02018/COUNI. 9. Alteração da 96 

Resolução COUNI nº 85/2009 – Normas Gerais para a Capacitação dos Servidores da 97 

UFGD: Em apreciação. A presidente fez a leitura da proposta e esclareceu que a proposta de 98 

alteração surgiu de uma demanda da FCH, onde alguns docentes, que estão na iminência de 99 

adquirir o direito para aposentadoria, têm o interesse de sair para realizar capacitação, mas 100 

que a resolução 85/2009 não permite a saída desses servidores. Que a proposta é alterar a 101 

redação das normas de afastamento, colocando como impeditivo apenas os casos quando o 102 

servidor está para se aposentar compulsoriamente. Em votação. Aprovado conforme 103 

Resolução nº 038/2018/COUNI. 10. Plano Plurianual de Capacitação técnico 104 

administrativo e docente: Em apreciação. a) Resolução CEPEC nº 59/2018 – favorável à 105 

aprovação do Plano Plurianual de Capacitação dos servidores docentes da Faculdade de 106 

Engenharia/FAEN/UFGD, referente ao período 2018-2021. Em votação. Aprovado 107 

conforme Resolução nº 039/2018/COUNI; b) Resolução CEPEC nº 60/2018 – favorável à 108 

aprovação do Plano Plurianual de Capacitação dos servidores técnicos administrativos da 109 

Pró-Reitoria de Administração/PRAD/UFGD, referente ao período 2018-2021. Em votação. 110 

Aprovado conforme Resolução nº 040/2018/COUNI; c) Resolução CEPEC nº 61/2018 – 111 

favorável à aprovação do Plano Plurianual de Capacitação dos servidores técnicos 112 

administrativos da Prefeitura Universitária/PU/UFGD, referente ao período 2018-2021. Em 113 

votação. Aprovado conforme Resolução nº 041/2018/COUNI; d) Resolução CEPEC nº 114 

62/2018 – favorável à aprovação do Plano Plurianual de Capacitação dos servidores técnicos 115 

administrativos da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e 116 

Economia/FACE/UFGD, referente ao período 2018-2021. Em votação. Aprovado conforme 117 
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Resolução nº 042/2018/COUNI; e) Resolução CEPEC nº 63/2018 – favorável à aprovação 118 

do Plano Plurianual de Capacitação dos servidores docentes da Faculdade de Ciências 119 

Humanas/FCH/UFGD, referente ao período 2018-2021. Em votação. Aprovado conforme 120 

Resolução nº 043/2018/COUNI; f) Resolução CEPEC nº 67/2018 – favorável à aprovação 121 

do Plano Plurianual de Capacitação dos servidores docentes da Faculdade de Administração, 122 

Ciências Contábeis e Economia/FACE/UFGD, referente ao período 2018-2021. Em votação. 123 

Aprovado conforme Resolução nº 044/2018/COUNI; g) Resolução CEPEC nº 68/2018 – 124 

favorável à aprovação do Plano Plurianual de Capacitação dos servidores técnicos 125 

administrativos da Reitoria/RTR/UFGD, referente ao período 2018-2021. Em votação. 126 

Aprovado conforme Resolução nº 045/2018/COUNI. 11. Comissão Permanente de 127 

Convênios: Em apreciação. a) Parecer nº 02/2018 – referente à aprovação do Convênio não 128 

Financeiro a ser celebrado entre a Universidade Federal da Grande Dourados e o Sr. Victor 129 

Vicentin Bentes, visando estabelecer e possibilitar a realização de estágios curriculares 130 

supervisionados obrigatórios e não obrigatórios por alunos matriculados e frequentes nos 131 

cursos de graduação, ofertados pela UFGD, nas áreas de atuação e interesses comuns. Em 132 

votação. Aprovado conforme Resolução nº 046/2018/COUNI; b) Parecer nº 05/2018 – 133 

referente à aprovação do Convênio não Financeiro a ser celebrado entre a Universidade 134 

Federal da Grande Dourados e o Elektro Redes S/A, visando estabelecer e possibilitar a 135 

realização de estágios curriculares supervisionados obrigatórios e não obrigatórios por 136 

alunos matriculados e frequentes nos cursos de graduação, ofertados pela UFGD, nas áreas 137 

de atuação e interesses comuns. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 138 

047/2018/COUNI; c) Parecer nº 14/2018 – referente à aprovação da contratação da 139 

Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FUNAEPE, visando à prestação de 140 

serviços de apoio na gestão administrativa e financeira necessária à execução do Projeto de 141 
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Pesquisa: “Rochagem como Adubação Complementar para as Culturas de Soja e Milho”. 142 

Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 048/2018/COUNI; d) Parecer nº 15/2018 – 143 

referente à aprovação do Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a 144 

Universidade Federal da Grande Dourados e a Nexsolar Soluções em Energia Solar Ltda., 145 

visando a apresentação de diagnósticos na chamada Pública de Projeto de Eficiência 146 

Energética CPP 002/2017 da Energisa Mato grosso do Sul – Distribuidora de energia S.A. 147 

Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 049/2018/COUNI; e) Parecer nº 16/2018 – 148 

referente à aprovação do Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a 149 

Universidade Federal da Grande Dourados e Governo do Estado de Mato Grosso do Sul por 150 

intermédio da Secretaria de Estado de Educação, visando a cedência de Profissionais do 151 

Magistério para a UFGD a fim de implementar ações e estruturas para habilitação de  152 

professores Guarani-Kaiowá por meio do curso de Licenciatura Intercultural Indígena 153 

TEKO ARANDU. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 050/2018/COUNI. 12. 154 

Comissão Permanente de Legislação e Normas: Não houve assuntos. O conselheiro 155 

Marcio propôs a retirada de pauta, que, após colocada em votação, foi aprovada. 13. - 156 

Comissão Permanente de Recursos e Títulos Honoríficos: Não houve assuntos. A 157 

conselheira Juliana propôs a retirada de pauta, que, após colocada em votação, foi aprovada. 158 

Expediente: a) Recomposição da Comissão Permanente de Recursos e Títulos Honoríficos 159 

– A presidente informou que a vaga é para substituir o conselheiro Pablo que solicitou a 160 

saída da comissão. O conselheiro Etienne se colocou a disposição para compor a comissão. 161 

Em votação a indicação do professor Etienne Biasotto para compor a referida comissão. 162 

Aprovado conforme Resolução nº 051/2018/COUNI. 14. Assuntos Gerais: O conselheiro 163 

Marcio apresentou ao conselho um breve relato sobre o caso do suposto estupro e as 164 

medidas que já foram tomadas tanto pela polícia quanto pela Universidade para a resolução 165 
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do ocorrido. A presidente informou que foram retomadas as atividades no CEI UFGD, sendo 166 

firmado um novo termo de cooperação com a prefeitura e as atividades foram regularizadas. 167 

A conselheira Paula informou que será retomado o Projeto de extensão de desenvolvimento 168 

didático pedagógico, que será realizado no dia 06/04 em parceria com a PROGRAD, 169 

PROEX e PROGESP e o tema da palestra será “Inclusão e Inovação pedagógica” a ser 170 

ministrada pela professora Mirlene Damázio. O conselheiro Alfa convidou a todos para o 171 

Seminário que acontecerá na FADIR nos dias 10, 11 e 12/04 que tratará sobre o tema “A 172 

mulher nas relações internacionais”. A conselheira Ariane convidou a todos para o evento 173 

“Diálogos sobre prevenção e Posvenção ao suicídio” que está sendo organizado pelo 174 

professor Arcanjo em parceria com a USU/UFGD. O conselheiro Anderbio questionou o 175 

posicionamento do Conselho frente ao caso de um professor que se envolveu com uma aluna 176 

e a engravidou, qual seria o posicionamento da universidade quanto a essa situação. Afirmou 177 

que ouviu comentários de que o professor foi afastado do seu cargo de coordenador de curso 178 

e seria cedido para a SECADI/MEC, que vê isso como um “prêmio”, pois representaria 179 

junto ao MEC toda essa diversidade da questão indígena, educação no campo. A presidente 180 

esclareceu que a reitoria recebeu uma denúncia e diante dela foi aberto um processo de 181 

sindicância investigativa, cujo processo é sigiloso. Que a atuação da administração deve ser 182 

em cima dos fatos comprovados. Com relação a saída do professor da coordenação do curso, 183 

disse que partiu de um pedido do próprio professor e sobre a possível cedência ao MEC 184 

informou que, caso o MEC solicite a cedência do professor, a Universidade não pode negar 185 

e salientou que a universidade não tem colocado nenhum servidor a disposição para 186 

cedência. Nada mais havendo a tratar a presidente encerrou a reunião às quatorze horas e 187 

cinquenta e um minutos. E para constar, eu, Juciane Verônica Napolitano, secretária, lavrei a 188 
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presente Ata que, lida e achada conforme, será assinada por mim e por todos os presentes. 189 

Dourados, 29 de março de 2018. 190 

T. A. Juciane Verônica Napolitano______________________________________________ 191 

Prof.ª Liane Maria Calarge____________________________________________________ 192 

Prof. Marcio Eduardo de Barros________________________________________________ 193 

Prof. Caio Luis Chiariello_____________________________________________________ 194 

T. A. Cristiane Stolte_________________________________________________________ 195 

Prof.ª Juliana Rosa Carrijo Mauad_______________________________________________ 196 

Prof.ª kely de Picoli Souza_____________________________________________________ 197 

Prof. Pablo Christiano Barboza Lollo____________________________________________ 198 

Prof.ª Paula Pinheiro Padovese Peixoto___________________________________________ 199 

T. A. Vander Soares Matoso___________________________________________________ 200 

Prof. Adão Antonio Silva_____________________________________________________ 201 

Prof. Alfa Oumar Diallo______________________________________________________ 202 

Prof. Antonio Carlos Vaz Lopes________________________________________________ 203 

Prof.ª Elizabeth Matos Rocha__________________________________________________ 204 

Prof. Etienne Biasotto________________________________________________________ 205 

Prof.ª Gisele Jane de Jesus_____________________________________________________ 206 

Prof. Alexandre Rodrigo Mendes Fernandes (suplente)______________________________ 207 

Prof.ª Alzira Salete Menegat (suplente)___________________________________________ 208 

Prof. Mario Sergio Vaz da Silva________________________________________________ 209 

Prof. Rogerio Silva Pereira____________________________________________________ 210 

Prof. Braz Pinto Junior_______________________________________________________ 211 

Prof. Andérbio Márcio Silva Martins (suplente)____________________________________ 212 
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Prof. Eliandro Faoro_________________________________________________________ 213 

Prof. Gerson Bessa Gibelli____________________________________________________ 214 

Prof.ª Verônica Gronau Luz (suplente)___________________________________________ 215 

Prof.ª Maria Alice de Miranda Aranda___________________________________________ 216 

Prof. Munir Mauad__________________________________________________________ 217 

Prof. Nelson Luis de Campos Domingues_________________________________________ 218 

Prof. Omar Seye_____________________________________________________________ 219 

Prof. Rodrigo Matheus Pereira_________________________________________________ 220 

Prof.ª Mirlene Ferreira Macedo Damázio_________________________________________ 221 

T. A. Ariane Rigotti__________________________________________________________ 222 

T. A. Andressa Cecília Almeida Bachega Casari (suplente)___________________________ 223 

T. A. Cleberson dos Santos Paião_______________________________________________ 224 

T. A. Marcelo Matias de Almeida_______________________________________________ 225 

Discente Iara Pereira Cardoso__________________________________________________ 226 


